
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ

INDICAÇAO N° 88/2005

Luis Gustavo Chaves, Vereador infra-assinado, 
em pleno exercício de seu mandato, vem mui respeitosamente através dessa 
Presidência, INDICAR ao Senhor Prefeito da necessidade de fazer a revisão 
das cargas horárias dos professores municipais de vinte e cinco horas para 
vinte horas aulas, uniformizando assim os horários.

Plenário Vereador João Costa, aos trinta e um
dias do mês de março do ano de doi: il e cinco.
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